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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 002/2006 •

.•D;SPlie li prt1cej'~mseleti1'll sinrplificalÚ} de Prol'a Escrita e Títu/o.'!;Fara contratação

por temp(} determinado de prtJfe .••.WJr~ Fara ministrar aulas na rede municipal de

ell .••iIlO".

WANDERLEY VALENTE JORDON, Prefeito Municipal da Estância Hidromincral de

Águ(J.';da Prata., Estado de São Paulo, uSCllllluJe suas atribuições legais e, cunsiJeranJo

os princípios da legalidade, impessoalidade e imparcialidade nos atos administrativos,

[orna público a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para o PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO DE PROVA ESCRJT A E TiTULOS, visando a contratação por tempo

determinado de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INfANTIL e PROfESSOR UE

ENSINO FUNDAMENTAL DE la A 4a SÉRIE, para ministrar aulas na rede Municipal

de Ensmo, nos termos do art. 70 da Lei Orgâmca MUniCipal, com alteração dada pela

Emenda n° 07/1998, Lei Municipal n° 1.499/200 I e Lei Municipal n" 1.394/1998 e das

si:guinLe::;ins(lUçõe::; especiais que compõt::m o pri:st::nle Edital:

CAPÍTULO I

liAS INSCRiÇÕES

Art 1"_ Fica estipulado o período de 29/05/2006 a 02/06/2006 para

inscriçõe::; de intt::rt::ssados em parlicipar do processo se1eLi"o simplificado de Pru"a

Escrita e de Títulos, visando à contratação temporária de Professor de Educação Infantil

e Professor dt::Ensino Fundami:nLal dt:: I a a 48 série.

Art. 2" - As inscrições serão recebidas na EMEIF "Proe' Áurea Soares",

Avenida Armando Salles de Oliveira, n" 1080 - Centro - Águas da Prata/Si>, no horáno

das 09:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h.

S I" - A inscrit,;ão conslará de Ficha ut:: Insclit,;ão qUi: será fOllllXida ao

candidato no local indicado no caput deste artigo.

S 2" - Não ha"erá alt::ndimenlo fora do horário acima eslabelecido.

S 3° - No ato da inscrição o candidato deverá recolher a quantia de R$ 15,00

(Quirue Rl:ais) referenlt:: à Taxa dt::Inscrição_

S 4" - O candidato poderá optar em concorrer às vagas de Professor de

Educat,;ãu Infantil e de Professor de Ensino Fundarnt::nLal dl: la a 4a série de"endo, ne::;le
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caso, efetuar inscrições distintas, com o conseqüente recolhimento de taxas de inscrição

para L:adaopção.

Art. 3" - O presente processo seletivo terá validade para o ano letivo de

2006, podendo s~r prorrogado por mais um ano letivo, a L:cilério tia Administraçãu-
Municipal.

AI"1. 4" - No alo de inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes

documentos;

I - Ficha de Inscrição devidamente preenchida e sem qualquer rasura ou

/

emenda.

•

•

MOD, 52

"
11 - ComprU\.anle de pagameuLo da Ta'i.a de Inscriçãu, que de\tm! ser '\ t,t<~

~ I...-<;J. ?
efetuado no Banco, Banespa - Agência 0512 - C/C: n° 13.000.207-1, em nome da APM!,;{/ 41/'-'J>-. '

da EMEIF "Prof" AUft':aSoares". III ~ AfltJ1 ?
111 - Cópia da Cédula de Identidade ou Carteira de Trabalho.

IV - Cópia ut': Ct':l'tidãodt': cwsarmmlo t':ut': nuscimt':ulo uos filhos mt':IlOI't':s,st':

for o caso.

v - Cópia uos títulos qut': possui dt': acoruo com o que uispõt': o artigo 15

deste Edital.

~ I" - As cópias dos documentos deverão St':fautenticadas ou apresentadas

juntamente com o documento original para conferência, sendo que os documentos

apl't':st':nla.dosfora uessas condições nào st':rão aceitos.

~ 2° - As inscrições poderão ser feitas por procurador com poderes especiais,

lt':gallIlt':fllt':imestido.

Art. 5° - São requisitos para a inscrição:

I - St':r brasileiro ou, quando de nacionalidade portugut':sa, estar amparado

pelo estatuto de i!,'1Ialdade entre brasileiros e portugueses, na forma da lei;

II - estar no go/.O dos dirt':itos civis t':políticos;

111 - estar quites com as obrigações eleitorais e militares;

IV - leI' idadt': núnima dt': 18 anos.

V - gozar de boa saúde.

VI - ser portador de título de curso normal em nível médio ou superior ou

licenciatura plena em pedagogia, com habilitação específica para a docência no campo

t.leatuação da vaga.
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Capítulo 11

DA PROVA ESCRITA

Art. 6" - A prova escrita sera realizada nos seguintes dias, local e horários

abaixo descritos:

I - Professor de Educação Infantil: 25/06/2006 - 08:30 h no prédio da

EMEIF "PIOr Áun::a Soares".

lI-Professor de Ensino Fundamental de la à 48 séries: 25/06/2006 - 14:00 h

110 prblio da EMEI '-Pror' Áurt:a Suar~".

Ali. 7° - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova

com a.nlet.:eJ~Ilcia mínima út= 30 minuius, e de\crá apresenlar us seguintes UOl:UlIlentus,

no original:

1- Céúula de Idenliuat.1e - RG ou Carleira dt::Trabalho e Pre\'iJl?lIcia Sm:ial,

11- Comprovante de Inscrição.

~ l° - Não ha\t::rá segwlda ehw:nada, seja qual for o motivo alegado para

justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem será permitida a realização de provas

fora do local previsto para a sua aplical,:ão.

~ 2° - O não comparecimento do candidato para realização da prova

importará na sua e!inunal,:ão do Processo Sddi\,o.

Art. 8° - Durante a prova não será pennitida consultas bibliográficas de

qualquer espécie, comunicação t:ntre os candidalos, nem a uliliLaçào de qualqut:r mt:io

eletrônico, como calculadoras e celulares.

si" - O candidato não podt:rá se ausentar da sala de prova sem o

acompanhamento do fiscal.

S 2° - A duração de cada pro\'a será de 03:00 h (três) horas.

~ 3° - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação após 30 (trinta)

minutos do início da pro\'a.

Ali. 9" - A prova escrita será composta de 75 (setenta e cinco) questões de

múltipla escolha., de caráter c!assificatório e será avaliada numa escala de O (zero) a 75

(setenta e cinco) pontos, e prova dissertativa composta de cinco questões valendo 5

(cinco) POlltos cada uma. Somente st::rãu corrigidas as provas disserlaliv3.S Jos
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candidatos que obti1'erem nola igual ou superior a 38 (trinta e oito) pontos na prova de

múlLipla escolha.

S ]0 - A prova escrita versará sobre o conteúdo programático que faz parte integrante do
Anexo Único do presente Edital. com questões que versarão sobre conteúdo específico
do campo de atuação da inscrição, sobre conhecimentos pedagógicos c história do
município de Águas da Prata e sua realidade atual,

S 20
- Ao candidato será permitido somente o uso de caneta esferográfica de

tinta azulou preta, lápis c borracha

Ali. 10 - O candidato receberá o Caderno de Questões e marcará suas

respostas na Fulha ue Respostas Intermediária.

Parágrafo único - Ao terminar, o candidato deverá entregar ao fiscal o

Caderno de Queslões e solil::ilar a Folha de Resposlas Derinili\a, para a qual

transcreverá, com caneta esferográfica de tinta azulou preta, as respostas anteriormente

assinaladas.

Ali. 11 - A Folha de Respostas Definitiva deverá ser entref,'lle ao fiscal após

seu preenchimen(o, sendo que a Folha de Respostas Intermediária ficará com o

candidato, para conferência com o gabarito a ser publicado.

A •.•. 12 - Não serão computadas questões não respondidas nem questões que

contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

Art. 13- Será auLomalicamen(e excluído do Pro\:esso SdelÍ\'o o candidalo

que:

}- apresentar-se após o feçhamento dos portões:

11 - não apresentar os documentos exigidos no art. 7° do presente Edital~

m - não comparecer no dia da pro\'a, seja qual ror o nlO1i\O alegado;

IV - ausentar.se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal:

V - lançar mão de meios ilícitos para e:\ecutar as PW\as;

VI • não devolver a Folha de Respostas Definitiva e o Caderno de Questões;

VII - ab.-ir com incorreção ou descorlesia para com qualquer membro da

equipe encarregada da aplicação das provas.

CAPÍTULO 111

nos TíTULOS
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A11.14 - Os candidatos habilitados na Prova Escrita terào os titulos

a~aliados e rljçt:b~ràuponLuação na seguinle wnfurmiJaJe:

a) diploma de Doutor, correspondente ao campo de atuação da inscrição: 10

pontos;

b) diploma de Mestre, correspondente ao campo de atuação da inscrição: 8

ponios;

c) certificado de curso de pós-graduação lato sensu ou especiaJização na area

da oo.ucaçào: 3 pontos.

d) diploma ou certificado de habilitação em Pedagogia, exceto quando

utiJi:t.aJo como rt=quisito para contraLação: 4 punlos;

e) diploma ou certificado de curso superior em licenciatura plena, em áreas

currelatas ao Ensino Fumlanu::ntal: 2 ponlos, a{é o máximo de 8 puntos;

f) certificados de capacitação profissional e/ou atualização, assim

l.:Unsiderados, us l:ursus (I;um ou sem ufiánas), oongressus, cunferencias, fóruns,

seminários, desde que realizados nos últimos 3 (três) anos, contados da data de

elll:erramentu Jas inscrições do presenie processo sddi\O:

1- no campo de atuação da inscrição: 0,005 por hora;

11- na área Ja educação, correlaia aO campu de atuação: 0,003 por hura

~ 10 _ Os títulos e certificados a que se refere a alínea '-f' só serão

considcrauus se furem emitiuos por:

1 - instituições de ensino superior devidamente reconhecidas;

11~ órgãos da eslrulura básil:a do Minislério da Educação uu das Seccctarias

Estaduais da Educação;

m - s~cctarias munil:ipais de educação;

IV - instituições públicas estatais;

V - eniidades parlil;ulares de I;unho educacional de\ idamenle ccl.:Unheddas.

~ 2" - Não terão validade os certificados que não contenham, expressamente,

a iJentilicação da entidade promolora e/ou a carga horária e dala de conclusão.

~ 30 _ Não será computado como título o curso que se constituir em pré-

re4uisito para a inscrição e, porlanio, para que o curso de pooagogia seja contado wmo
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título deverá ser apresentado juntamente com a comprovação de que o candidato possui

li habilitação em curso normal em nÍ\e1 médio ou superiur.

Ali. 15 - Para fins do disposto no artigo anterior, o campo de atuação das

dasses de Jocentes é cumpreendido pelas áreas curricular~ que inlegram a furmação

acadêmica do professor, que ministra aulas nas séries inicias do ensino fundamental ou

na educação infantil.

Parágrafo Único: Para fins de delimitação do campo de atuação de que trata

este artigo, considerar-sc-ão acrescIdas às áreas curriculares de Linguagem c Códigos,

Ciências da Natureza e Matemática, e Ciências Humanas, com suas respectivas

tecnologias, as lemátic~ de aprofundamento e enriquecimento curricular que tenham

por objeto:

a) questões da \ida cidadã, tratadas como temas transversais;

b) aspectos teórico-metodológicos e de gestão escolar, que orientam a prática

Jos integrant~ do Quadro do Magistério.

CAPiTULO IV

UA CLASSIHCAÇÃO E UOS RECURSOS

Ali. 16 _ A classificação dos candidatos será efetuada com base no

somatório de pontos obtidos na Prova Escrita e nos Títulos.

Art. 17- No caso de empate na contagem de pontos, terão preferência,

sucessi ••.amenle o candidato que:

I-Tiver maior idade;

II - For l,;asaJo;

III - Possuir o maior número de filhos menores.

AI.L 18 _ Encerrado o processo de inscrição, maliação e classificação, a

Prefeitura Municipal elaborará e publicará as listas de classificação, que serão afixadas

no Mural da sede da Prefeitura Municipal de Água<;da Prata, na Secretaria Municipal de

Educação, e publicadas no Jornal '.0 Jornal".

Ali. 19 - Da classificação caberá recurso, sem efeito suspensivo, interposto

no pIa.lO improrrogá ••.el de 48 (quarenta e oito) horas.

Ali. 20 - A Administração Municipal deverá decidir do recurso no prazo

estabdecido no artigo anleriof.
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22 - A classificação final se,á homologada por alo do p,efeil~ HoArt.

Municipal.

A11. 21 - Após decisão dos recursos serão publicadas novas listas de

classificação, abrinJu-s~ novo pnv.o para rtxursos caso tenha ha\.iJu a\(eraçào na

c1assi fícação.

Parágraro Único_ Os nxursas Jeverão ser interpostos no pnv.o ~tabdeL:iJu ) (

no artigo 21.

•
CAPÍTULO V

DAS DlSPOSIÇOES FINAIS

A.1 23 - Os candidatos serão contratados obedecida rigorosa ordem de

classificação, met1ian{e convocação para st::Ssão de atribuição de classes.

Parágrafo Único: O não comparecimento do candidato na sessão de

atribuição de classes ou o não comparecimento no local de trabalho no dia, local e

horário designados pela Administração Municipal importará na exclusão do candidato

nu pr~st:llt~ Processu Seldi vo.

•

Ali. 24 - Cessado o contrato de trabalho do candidato contratado, o mesmo

decairá tia lista de classificação tio Pwcesso Seleti"o, só putl~lldo ser contratado

novamente se todos os candidatos aprovados já tiverem sido chamados.

Art. 25 - Os candidaios serão wniraiados por iempo determinado, nos

termos do art. 70 da Lei Orgânica Municipal, com alteração dada pela Emenda n"

07/1998, Lei Munil;ipal n" 1.499/2001 ~ Lei Municipalll" 1.39-l/1998, ~ d~ acon..lo wm

as necessidades da Administração Municipal.

Parágrafo Único; A apro"aç.ão no PrOCt:SSOSeletivo não gera qualquer

direito de contratação para o candidato.

Ali. 26 - No atu da contrataçàu, o candidaLo deverá apresentar os

documentos que comprovem os requisitos exigidos no presente edital e demais

Jucum~lltos legais, sob pena de desclassificação.

Ali. 27 - O Prefeito Municipal fixará através de ato próprio a comissão

responsável pelo presenh': processo seletivo.

MOD, 52
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Art. 28 - Os casos omissos, neste dispositivo legal, serão solucionados pela

comissão do pruct:ssu sde(i\io e pda St':cretaria Municipal de Educação c, no lIlolllt::nlo

da atribuição de classes elou aulas pela comissão própria, tendo como princípio básico a

ordem de pn~[t':18nciado candidatu na escala dt::cl<c;sificação.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos vinte

e cinco dias do mês de maio de dois mil e seis,
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ANEXO ÚNICO
CONTEÚnO PROGRAMÁTICO nA PROVA ESCRITA

Sugestões Bibliog ••..\ficas para u Ensino Fundamental:
_Constituição Federal de 1998 e EC 14/96
_Lei de Diretrizes e Bases da educação nO 9394/96
_MEC, SEF - Parâmetros Curriculares Nacionais
_Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8069
_ H. Gardner ~ Estruturas da Mente: Teoria das Inteligências Múltiplas
_Weiss, Teima -O Diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem
_Hoffman, J. - Avaliar para Promover - As setas do Caminho
_Perrenoud, P. - Dez Novas Competências para Ensinar
_Vinha, Teima P. - O Edncador e a Moralidade Infantil
- Dimenstein, G. - Aprendiz do Fnturo
- FUNDEF/FUNDEB
_Ensino Fundamental de 9 (nove) anos
_História do Município de Águas da Prata e sua realidade atual.

Sugestões Bibliográficas para o Ensino Infantil:
_Constituição Federal de 1998 e EC 14/96
_Lei de Diretrizes e Bases da educação n° 9394/96
_Estatuto da Criança e do Adolescentc - Lei 8069
-I!. Gardner- Estruturas da Mente: Teoria das Inteligências Múltiplas
_Vinha, Teima P. - O Educador e a Moralidade Infantil
_ Perrenoud, P. - Dez Novas Competências para Ensinar
_Spodeck, B., Saracho, N. Olivia- Ensinando Crianças de Três a Oito Anos
_Rayna e Cols - Edncação Infantil - Qnais sens Objetivos Pedagógicos
_M.T.G. Cuberes- Entre as Fraldas e as Letras
_Constance, K.- A Criança e o Número
- FUNDEF/FUNDEB
_Ensino Fundamental de 9 (nove) anos
_História do Município de Águas da Prata e sua realidade atual.
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